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DECRETO N° 325 DE 15 DE AGOSTO DE 2022 

 

Dispõe sobre a nomeação da junta administrativa 
do FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Quijingue – BA e dá 
outras Providências. 

  

             O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIJINGUE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade Lei 

Municipal nº 004 de 02 de junho de 2015, 

 

DECRETA 

 Art. 1o - Ficam nomeados para comporem a Junta administrativa do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, os servidores abaixo relacionados: 

 

MEMBRO 
 

CARGO CPF 

DILMA ARCANJO DE NOVAIS 

 

GESTORA 017.074.795-69 

DANIELA CRISTINA SILVA 

 

TESOUREIRA 043.205.505-36 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 15 de agosto de 2022. 
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Prefeito  Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Quijingue

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: WMAMWYISMB2HGXBTWQ0AFQ

Segunda-feira
15 de Agosto de 2022
2 - Ano  - Nº 2583

Decretos


		2022-08-15T14:57:35+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




